
ESTADCOO RIO-DE JANBRO 
.MEI BJURA .... AL.IEDUQUEDE ·CAXU\S "_BE :DDNEJ am 

N.0 48ia. ~ DE 24 DE FEYERETRoDE 2006. 

EMENTA: Define a utiliiflfao da area a ser doada 
e dti outras providencias. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 
no uso de suos atnbuifOes legais, 

DECRETA : 

Art. 10 
- A area formada pelos lotes 01A da Quadra 20; 5 da 

Qttadra 18; e 5-B da Quadra 18, do uteamento Parque Imperio, do 2. 0 Distrito 
de Duque de Caxias, pertencente d TERMO-RIO S/A, sujeita d doafao a esta 
Municipalidade, deverti ser destinada d construfao de um Centro de Formafao 
Profissional. 

Art. 2. 0 - Este Decreto entram em vigor na data de sua publicafao, 
revogando-se as dispoSlfOes em contrano. 

Prefiitura Munitipal de Duque de Caxias, 24 de fivereiro 
de 2006. 
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                                     EMENTA:  Define a utilização da área a ser doada  
             e dá outras providências.       
 
 

              O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 
no uso de suas atribuições legais,  

 
D E CR E T A    : 

 
 

Art. 1º - A área formada pelos lotes 01-A da Quadra 20; 5 da 
Quadra 18; e 5-B da Quadra 18, do Loteamento Parque Império, do 2.º Distrito 
de Duque de Caxias,  pertencente à TERMO-RIO S/A, sujeita à doação a esta 
Municipalidade, deverá ser destinada à construção de um Centro de Formação 
Profissional. 

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias,   24     de   fevereiro     

           de   2006. 
 
 
 
                                   WASHINGTON  REIS 
                                            Prefeito Municipal 
 


